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VENCIMENTOS 
 

SÚMULA TJ Nº 148 
 
A INDENIZAÇÃO DE AUXÍLIO MORADIA CRIADA PELA LEI ESTADUAL Nº 958/1983 E 
PAGA AOS POLICIAIS MILITARES E BOMBEIROS MILITARES DA ATIVA DO ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO TEM CARÁTER INDENIZATÓRIO E POR ISSO NÃO PODE SER 
INCORPORADA AOS VENCIMENTOS DO BENEFICIADO QUE PASSA PARA A 
INATIVIDADE. 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2009.018.00006 - JULGAMENTO EM 
11/01/2010 - RELATOR: DESEMBARGADOR MIGUEL ÂNGELO BARROS. VOTAÇÃO UNÂNIME.  
 
(VER: AUXÍLIO MORADIA, MILITAR, INDENIZAÇÃO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA TJ Nº 150 

 
"AS GRATIFICAÇÕES CONCEDIDAS AOS SERVIDORES EM ATIVIDADE DO PRODERJ, 
ATRAVÉS DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº. E-01/60.150/2001 E  
E-01/60.258/2002, DEVEM SER ESTENDIDAS AOS SERVIDORES INATIVOS, EM RAZÃO 
DO SEU CARÁTER GERAL, QUE CARACTERIZA, SOB A CAPA DE SUPOSTA 
GRATIFICAÇÃO DE ENCARGOS ESPECIAIS, VERDADEIRO REAJUSTE 
REMUNERATÓRIO, NÃO SE INCLUINDO, OUTROSSIM, NO REFERIDO CARÁTER 
GERAL, A GRATIFICAÇÃO EXTRAORDINÁRIA CRIADA PELA LEI 3.834/2002 , EM 
RAZÃO DE SUA NATUREZA ESPECÍFICA E TRANSITÓRIA, DE FEIÇÃO PRO LABORE 
FACIENDO."  
 
 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 2010.018.00002 - JULGAMENTO EM 
10/08/2010 - RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ FERNANDO RIBEIRO DE CARVALHO. VOTAÇÃO 
UNÂNIME. 
 
(VER: GRATIFICAÇÃO, SERVIDOR PÚBLICO)  

 
SÚMULA STF Nº 13 

 
A EQUIPARAÇÃO DE EXTRANUMERÁRIO A FUNCIONÁRIO EFETIVO, DETERMINADA 
PELA LEI 2284, DE 9/8/1954, NÃO ENVOLVE REESTRUTURAÇÃO, NÃO 
COMPREENDENDO, PORTANTO, OS VENCIMENTOS. 
 
(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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SÚMULA STF Nº 27 
 
 OS SERVIDORES PÚBLICOS NÃO TÊM VENCIMENTOS IRREDUTÍVEIS, 
PRERROGATIVA DOS MEMBROS DO PODER JUDICIÁRIO E DOS QUE LHES SÃO 
EQUIPARADOS. 
 
(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 41 
 
 JUÍZES PREPARADORES OU SUBSTITUTOS NÃO TÊM DIREITO AOS VENCIMENTOS 
DA ATIVIDADE FORA DOS PERÍODOS DE EXERCÍCIO.   
 
(VIDE: MAGISTRATURA) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 45 
 
A ESTABILIDADE DOS SUBSTITUTOS DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR NÃO 
CONFERE DIREITO AOS VENCIMENTOS DA ATIVIDADE FORA DOS PERÍODOS DE 
EXERCÍCIO. 
 
(VIDE: SERVIDOR PÚBLICO MILITAR) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

SÚMULA STF Nº 671 
 
OS SERVIDORES PÚBLICOS E OS TRABALHADORES EM GERAL TÊM DIREITO, NO 
QUE CONCERNE À URP DE ABRIL/MAIO DE 1988, APENAS AO VALOR 
CORRESPONDENTE A 7/30 DE 16,19% SOBRE OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
PERTINENTES AOS MESES DE ABRIL E MAIO DE 1988, NÃO CUMULATIVAMENTE, 
DEVIDAMENTE CORRIGIDO ATÉ O EFETIVO PAGAMENTO. 
 
(VER: SERVIDOR PÚBLICO) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

SÚMULA STF Nº 679 
 
A FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS NÃO PODE SER OBJETO 
DE CONVENÇÃO COLETIVA. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

SÚMULA STF Nº 681 
 
É INCONSTITUCIONAL A VINCULAÇÃO DO REAJUSTE DE VENCIMENTOS DE 
SERVIDORES ESTADUAIS OU MUNICIPAIS A ÍNDICES FEDERAIS DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 
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PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

SÚMULA STF Nº 682 
 
NÃO OFENDE A CONSTITUIÇÃO A CORREÇÃO MONETÁRIA NO PAGAMENTO COM 
ATRASO DOS VENCIMENTOS DE SERVIDORES PÚBLICOS. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 16 
 
OS ARTS. 7º, IV, E 39, § 3º (REDAÇÃO DA EC 19/98), DA CONSTITUIÇÃO, REFEREM-SE 
AO TOTAL DA REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELO SERVIDOR PÚBLICO 
 
(VER: SERVIDOR PÚBLICO) 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 94 
 
52. AUXÍLIO MORADIA PERCEBIDO POR POLICIAL MILITAR NÃO INTEGRA A PENSÃO 
PREVIDENCIÁRIA E OS PROVENTOS. 
 
PRECEDENTES: APCV 2009.001.37921, TJERJ, 1ª C. CÍVEL, JULGADA EM 23/10/09. APCV 
2009.001.35582, TJERJ, 13ª C. CÍVEL, JULGADA EM 16/10/09. 
 
(VER: AUXÍLIO-MORADIA, MILITAR, PREVIDENCIÁRIO, SERVIDOR PÚBLICO MILITAR) 
 
AVISO TJ Nº 94, DE 04/10/2010 
 
VIDE: CONSOLIDAÇÃO NO AVISO TJ Nº 29 DE 07/04/2011 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 67 
 
6 - A MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO NÃO PODE CAUSAR REDUÇÃO VENCIMENTAL 
DO SERVIDOR. 
 
(VER: SERVIDOR PÚBLICO) 
 
AVISO TJ Nº 67, DE 07/12/2006 
 

Disponibilizado pela Equipe do Serviço de Estruturação do Conhecimento (DGCON/SEESC) 
 

Para sugestões, elogios e críticas: jurisprudencia@tjrj.jus.br 
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